
Termo de Abertura de Processo 

Processo N° 008965/24 Data de Abertura: 05/1112024 

Prefeitura Municipal de Pojuca 

Prefeitura - Protocolo 
Praça Almirante Vasconcelos, S/N, CENTRO -,Pojuca/BA-CEP: 48120-000 

CNPJ: 13.806.237/0001-06 Telefone: (71) 3645-1147 E-mail: protocolopojuca.ba.gov.br  

Lançado 
no Fator 

Requerente 
)05.091.525-89 1 ERISSON DOS SANTOS PAIM 

Endereço 

ÍV. OSVALDO SANTOS , 53, NOVA POJUCA - Pojuca, /BA -  CEP: 48120-000 

onato E-mail 

eluIar: (71) 99647-1514 

Atendente 
AAIENIZE BACELAR DAS VIRGENS 

4,ssunto 

TOMUNICAÇÂO INTERNA- SEFAZ 

rimeiro Trâmite 
•RETARIA DA FAZENDA 

°rocesso Administrativo 

11 Previsão 

Data/Hora do Trâmite 
05/11/2024 09:43:25 

Descrição Detalhada do Assunto e Relação de Documentos Anexos 

enhor Prefeito, 
•ome/Razo Social: Carlos Eduardo Bastos Leite 
equ: De V. Exa. que digne autorizar repartição competente a: 

omunicaço interna n2811/24 

Nests termos, pede deferimento. 

ojuca, 05 de novembro de 2024 

 

ERISSON DOS SANTOS PAIM 

Requerente 

Prefeitura Municipal de Pojuca 
Prefeitura Protocolo 
Praça Almirante Vasconcelos S/N CENTRO Pojuca/BA CEP 48120-000 
CNPJ: 13.806.237/0001-06 Telefone: (71)3645-1147 E-mail: protocolopojuca.ba.gov.br  

Processo N° 008965/24 Requerente: ERISSON DOS SANTOS PAIM 

Assunto 
omuiicação interna n5811/24 

Acompanhe o Andamento do Processo pela Internet 

;ite: https://pojucasaatri.com.br/Contribuinte/AcompanharTramites  CPFICNPJ: 005.091.525-89 Data Protocolo: 05/11/2024 
i\tendente: MARENIZE BACELAR DAS VIRGENS Previsão: Valor: Destino: SECRETARIA DA FAZENDA 

Acompanhe o seu processo no site https://pojuca.saatrLcom.br/Contribuinte/AcompanharTramites  
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ADITIVO DE PRAZO 

EMPRESA: 
HUB HEALTH DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA. 

Contrato N° 019/2024 

Pregão Eletrônico N° 094/2023 

Processo Administrativo N°255/2023 

OBJETO: Fornecimento de anticoncepcionais em forma 

de implante subdérmico de etonogest rei com a 

finalidade de serem utilizados como método 

contraceptivo para mulheres em situação de 

vulnerabilidades, atendidas na Rede Pública de Saúde 

do Município. 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

POJUCA 

OFÍCIO GABSEC N°141/2024 - SESAU 

Pojuca-Ba, 01 de Novembro de 2024. 

A 
HUB HEALTH DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA. 
CNPJ N° 42.705.829/0001-30 
Neste 

Assunto: Carta de Manifesto de Interesse 

Prezados, 

Solicitamos que apresente uma carta, expressando interesse ou não, no 

Aditivo de Prazo, por mais 04 meses do Contrato de N°019/2024, cujo 

objeto é o Fornecimento de anticoncepcionais em forma de 

implante subdérmico de etonogestrel com a finalidade de serem 

utilizados como método contraceptivo para mulheres em situação 

de vulnerabilidades, atendidas na Rede Pública de Saúde do 

Município. 

Salientamos que mediante a carta de interesse, seja apresentado 

também as certidões de regularidade fiscal e trabalhista. 

Por oportuno, nos colocamos à disposição para qualquer esclarecimento 

que julgue necessário e aproveitamos o ensejo para externar nossa 

elevada estima e consideração. 

501  Célia de 'aújo Paiva 
Setor de Contratos e Licitações 

Rua JJ Seabra, SIN, Centro. Pojuca-BA. Cep: 48120-000. 
CNPJ 13806.23710001-06 Tel.: (71) 3645-1013 

E-mail: dmscontratosgmail.com  

/ 
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A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO N2 PE 94/202/ 
PROCESSO N2  255/2023 / 
CONTRATO N2  019/2024 

HUB HEALTH DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, INSCRITA NO CNPJ N2  42.705.829/0001-30, 

ESTABELECIDA à RODOVIA BR 116 2555 - MODU /5 - CEP: 60.824-115 - FORTALEZA - CE, ATRAVES DO SEU 

REPRESENTANTE ABAIXO,ASSINADO MANIFE)TA POSITIVO QUANTO A SOLICITAÇÃO DE PRORROGAÇÃO AO 

CONTRATO N2 019/2024'por mais 4 meses.' 

VISANDO GARANTIR O ANDAMENTO CONTÍNUO DAS ATIVIDADES PACTUADAS, PERMITINDO O ADEQUADO 

CUMPRIMENTO DOS OBJETIVOS DO CONTRATO SEM PREJUÍZOS PARA AMBAS AS PARTES. 

FORTALEZA, EM 08 DE NOVEMBRO DE 2024. 

RAADTfl KAMAHIRr- AnododefozmadiMtal 
por MÁRIO R.4NASHIRO 

FILHO: 16428571 81 J1LHO:16428571811 

1
MÁ.. 2024.11.08 10:10:12 

-03O 

MARIO KANASHIRO FILHO 
ADMINISTRADOR 
RG 20.695.261-21 CPF 164.285.718-11 

HUB HEALTH DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
CNP) 42.705.829/0001-301 TE. 07.004295-0 

ROD BR 116, N° 2555 MODU/5 - FORTALEZA - CEARÁ 
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Comunicação Interna N°808/2024 - SESAU 

Pojuca-Ba, 08 de Novembro de 2024. 

Para: GAPRE 
Exmo° Sr. Carlos Eduardo Bastos Leite 
Prefeito Municipal de Pojuca-Ba 

Nesta 

Assunto: Solicitação de Aditivo de Prazo 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

Sirvo-me do presente expediente, para solicitar Aditivo de Prazo por 

mais 04 meses do Contrato N°019/2024 40m o Município de Pojuca, 

firmado com a empresa HUB HEALTH DISTRIBUIDORA DE 

PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. CNPJ N° 42.705.829/0001-30, 

cujo objeto é o Fornecimento de anticoncepcionais em forma de 

implante subdérmico de etonogestrel com a finalidade de serem 

utilizados como método contraceptivo para mulheres em situação de 

vulnerabilidades, atendidas na Rede Pública de Saúde do Município. 

Por oportuno, nos colocamos à disposição para qualquer esclarecimento 

que julgue necessário e aproveitamos o ensejo para externsa 
AUTO 

~2 elevada estima e . i . -ra ão. 

Erismende Ferreir 
Secretário Municipa 

os anos 
de Saúde 

Rua JJ Seabra, SIN, Centro. Pojuca-BA. Cep: 48120-000. 
CNPJ 13.806.237/0001-06 Tel.: (71) 3645-1013 

E-mail: dmscontratos©gmail.com  

Carlos Eduardo Bastos Leite 
Prefeito Municipal de PojucaBa 
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O presente coiitato tem o 
quatro mil quinhentos 
acordo com o efetivo recebi 
Bradesco, Agênia n° 
§ A falia do pagai 
(dois por cento) sobre o 
a titulo de juros. 

§ 2. O valor pactuado poderá ser re 
comprovação de super  venlência do 5. 
iricalculáveis, bem como de demonstraç 
vistas a rnanutenço do equilíbrio.econômicc 
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k.2 defeito ou. .rr 
independentemente 

l aceitar, nas mesmas condiçS o 
objeto da presente Iicitaoo. de até 25 
Confreto; 
m' indicar nome e telefone para comunil 
como csrecimerto de dúvidas de qua 
fornecidos; 
n) receber o preço estipulado conforme 
o) assumir, por sua conta exclusiva, todos 
impostos, taxas, emolumentos e suas mau 
cbjetc, bem como encargos técflicos e tn 
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UC OrçaMentáfia do As depsas decorrentes de 
Município de Pojuca, à conta da 

03.10.10 
Proeto/AtMdade: 2049 
Elemento de Despesa: 33.9030. 
Forte de Recurso: 15001002 

Parágrafo único - A dotação ocorrerá. 
Subsequentes. 

6.1 - Pela inexecução total ou parcial do 
aplicar ao contratado as sguintes sanc 

- advertência; 
II - multa: 
III -,suspensão tempõrária de parllcip; 
Administração, por prazo. não superior a 2 
IV - declaração de inidoneidade pará 1 
perdurarem os motivos determinantes 
própria autorídade. que apllcu•a penaliç 
Administração pelos prejuízos resultantas 
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pré que o cõntra 
a sançãó .aplicac 

a. 

enquanto. 
ante a 

15$arcir a 
base no 

sido de !ici 
irem os motiv 
autoridade qui 

•jar o retardamento da ex€ 
- não mantiver a proposta, falhar o 

111 - comportar-se de modo inidôneo, 
IV - fizer declaração falsa; ou 
V - cometer fraude fiscal. 

6.3. Sem prejuízo das sanções previstas noárti 87 da 
Voara sujeito às seguintes penalidades: 

6.3.1. no caso de recusa injustificada do adjudi 
estipulado, caracterizará inexeõução total do objet• 
lima a 25% (vinte e itad cinco por cento) do .valor.t 

at dia de atraso, parlr 
6.3.2. mita de mora de 0,05% (c 
a data fixada para entrega dos mataria 
do 6 (sexto) dia, calculada sobre o valor 

6.4. Não será apicada multa se, comprovadamei 
caso fortuito ou motivo de força maior. 

6.5. Para fins de ap!icação das sanções previstas; 
co1raditório e à ampla defesa 

6.6. As penalidades aplicadas serão obri 
de suspensãõ de licitar, o licitante deverá 
mutas prevists neste edital e no contratoé.i 

Rua Cidade do Salvador, n° 22 
Tel:(OXX7I) 345.114 

rde 
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mente. registradas. o cadastro.da  PrefeItura e tio cas 
descredenciado por iu! perfodo sem prejuízo da 
demais corninações legais.. 

.
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Pjuca II, Pojuca/Bàhia— . .120-Oø0Ç) 
- CNPJ/MF: 13.806.23710001 ig. . 
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a MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: HUB HEALTH DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
CNPJ: 42.705.829/0001-30 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DALI) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 

Emitida às 13:54:04 do dia 02/10/2024 <horap data de Brasília>. 
Válida até 31103/2025./ 11h 1 III III' ii '1 
Código de controle da certidão: 9A94C5.21(B 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

~  0 



$ 
GOVERNO DO 

ESTADO DO CEARÁ 
Procuradoria Geral do Estado 

Certidão Nega t i JlítOS Estaduais 

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa N° 13 de 02/03/2001 

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que 
venham a ser apuradas, certifico, para fins de direito, que revendo os registros do 
Cadastro de Inadimplentes da Fazenda Pública Estadual - CADINE, verificou-se nada 
existir em nome do(a) requerente acima identificado(a) até a presente data e 
horário, e, para constar, foi emitida esta certidão. 

EMITIDA VIA INTERNET EM 31/10/2024 ÀS 10:11:30 
VÁLIDA ATÉ 30/12/2024, 

A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet, no endereço 
www.sefaz.ce.gov.br  
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IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE 

Inscrição Estadual: 

070042950 

CNPJ / CPF: 

42705829000130 

RAZÃO SOCIAL: 

HUB HEALTH DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - EPP 

30&numCertificado=202414... 111 

3111012024,10:27 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: HUB HEALTH DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ:  42.705. 
Certidão no:  

Expedição: 02/10/2024, às 13:45:45 
Validade: 31/03/2025/- 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que HUB HEALTH DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 42.705.829/0001-30, 
NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 
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11/1/2024, 08:55 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar Imprimir 

CA iJI•A 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

42.705.829/0001-30 

HUB I-IEALTN DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOS 

ROD BR 116 2555 MODU5 / PARQUE IRACEMA / FORTALEZA / CE 160824-
115 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 02111/2024 a 01/12/2024 / 

Certificação Número: 202 11óIAMIJAUM141  

Informação obtida em 11/11/2024 08:55:41 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  
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Fortaleza 
PREFEITURA 

Finanças SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS - SEFIN 

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 

Certidão N9  2U141/2/ 

CPF/CNPJ: 42.705.829/0001-30 

Nome ou Razão Social: HUB HEALTH DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

Endereço: ROD BR 116 2555 MODU/5 PARQUE IRACEMA CEP 60824-115 .Certificamos, para fins de comprovação perante terceiros, que a pessoa acima identificada, até a presente data, não possui débitos 
de natureza tributária para com o Município de Fortaleza, ressalvado, porém, à Secretaria Municipal das Finanças, o direito de 
cobrar e inscrever, a qualquer tempo, quaisquer dividas em seu nome na forma da legislação vigente. 

Fortaleza, 26 de Outubro de 2024 (16:17:00) 

Certidão expedida gratuitamente com base no decreto 13.716, de 22 de dezembro de 2015. 

4 autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço eletrônico da Secretaria Municipal das Finanças - SEFIN em 
www.sefin.fortaleza.ce.gov.br. 

Válida até 24/01/2025  1,11  

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. . : 

CERTIDÃO EMITIDA PELO SISTEMA SEFIN 
http://www.sefin.fortaleZa.ce.gOv.br  



CONTROLE DE SALDO - CONTRATO N° 019/2024 PE-094/2023 

HUB HEALTH DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

Objeto: Fornecimento de anticoncepcionais em forma de implante pubdérmico de etonogestrel - Método Contraceptivo p/ mulheres 

em situação de vulnerabilidade 

VIGÊNCIA CONTRATO 24/01/2024 À 24/01/2025 

PROPOSTA PEDIDOS SALDO GLOBAL 

LOTE ÚNICO 

ITEM DESCRIÇÃO APRES QUANT VALOR 
=

VALOR TOTAL R$ N° DATA 
EMISSÃO ir N? Q

VALOR;OTAL SALDO SALDO TOTAL 
GLOBAL UNIT. R$

063/24 28/03/2024 2555 100 R$ 48.174,00 
181/24 21/08/2024 3549 150 R$ 72.261,00 

- 

R$ - 
- 

ETONOGESTREL 68M0 IMPLANTE R$ - SUBDERMICO, ESTÉRIL, USO UND 300 R$ 481,74 R$ 144.522,00 
ÚNICO - MARCA IMPLANON R$ - 50 R$ 24.087,00 

R$ - 
- 
- 
- 

R$ 
TOTAL ÓERAL DO ITEM R* 144.522,00 250 ES 120.435,00 

TOTAL GERAL ES 120.435,00 

VALOR TOTAL GLOBAL R$ 144.522,00 TOTAL NFs ES 120.435,00 

SALDO GLOBAL ES 24.087,00 
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que julgue necessário 

elevada estima e c 

e aproveitamos o enj externar nossa 

Secretário Municipal de Saúde 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Comunicação Interna N°811/2024 - SESAU 

Pojuca - Ba, 04 de Novembro de 2024. 

A SEFAZ 

um0  Sr. Arlindo José Siqueira Costa Junior 
Secretário Municipal da Fazenda 
Prefeitura Municipal de Pojuca-Ba 
Nesta 

Assunto: Solicitar Extrato Financeiro 

Ilustríssimo Senhor Secretário, 

Sirvo-me do presente expediente, para solicitar o Extrato Financeiro do 

Contrato N'019/2024, por mais 04 meses, firmado entre o Município de 

Pojuca e a empresa HUB HEALTH DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA. CNPJ N° 42.705.829/0001-30, cujo objeto é o 

Fornecimento de anticoncepcionais em forma de implante 

subdérmico de etonogestrel com a finalidade de serem utilizados 

como método contraceptivo para mulheres em situação de 

vulnerabilidades, atendidas na Rede Pública de Saúde do Município. 

Por oportuno, nos colocamos à disposição para qualquer esclarecimento 

Rua JJ Seabra, S/N, Centro. Pojuca-BA. Cep: 48120-000. 
CNPJ 13.806.237/0001-06 Tel.: (71) 3645-1013 

E-mail: dmscontratos©gmail.com  



Pago Processado N Processado 

144.522,00 - 120.435,00 48.1741*00 . 72.261,00 Total: -Total de Registros: 1 24.087,00 

Contrato: 019.2024 - IlUB HEALTH DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES  LTDA 

Dt Empenho Empenho Reduzido Classificação Orçamentária Credor Tipo Empenho Empenhado Liquidado 

Total GERAL: 96.348,00 

SIAFIC - 11/1112024 - 10:59:24 Página: 1 de 1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE P JUCA 
Praça Almirante Vasconcelos - Centro 

CNP: 13.806.237/0001-06 - CEP: 48.120-000 - PO3UCA - BA 

LISTAGEM DE EMPENHOS NÃO PAGOS (Saldo de Empenho) 

. 
  

 

(CONSOLIDADO) 
Período: Novembro/2024 

 

CARLOS EDUARDO BASTOS LEITE 
Prefeito Municipal 

CPF: 214.294.055-20 

ARLINJDO JOSÈ SIQUEIRA COSTA JUNIOR Xçt.EONARDO FERREIRA DE BRITO JUNIOR 
Secretário(a) Contador(a) 

CPF: 912.115.225-04 "' Reg. Prof.: 036214/0 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Comunicação Interna N°857/2024 SESAU 

Pojuca - Ba, 14 de Novembro de 2024. 

À AJUR: 
um0  Sr. Agberto Pithon Barreto 
Assessor Jurídico Municipal de Pojuca-Bahia 
Nesta 
Assunto: Solicitar Aditivo de Prazo 

Ilustríssimo Senhor Secretário, 

Sirvo-me do presente pediente, para solicitar o Aditivo de Prazo do 
Contrato N'019/2024,  'por mais 04 meses firmado entre o Município de 
Pojuca e a empresa HUB HEALTH DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA. CNPJ N° 42.705.829/0001-30, cujo objeto é o 

Fornecimento de anticoncepcionais em forma de implante 
subdérmico de etonogestrel com a finalidade de serem utilizados 
como método contraceptivo para mulheres em situação de 
vulnerabilidades, atendidas na Rede Pública de Saúde do Município. 

O aditivo se faz necessário, visto que o produto busca complementar as 
ações do programa de incentivo ao planejamento familiar e a Saúde da 
Mulher no município de Pojuca e proporcionar que uma medida 
protetiva segura, reversível possa estar acessível a população que hoje 
não é atendida pelos métodos contraceptivos e de planejamento 
reprodutivo já existente na rede pública. 

No Brasil, segundo estimativas do Ministério da Saúde, 55,4% das 
gestações não são planejadas, sendo que quando avaliando as 
adolescentes e mulheres jovens este índice pode chegar a 83,7%. A 
Gravidez não planejada traz sérias consequências do ponto de vista 
social e para a vida dessas adolescentes e mulheres como o aumento da 
mortalidade materna e infantil, aumento da evasão escolar no caso das 
adolescentes e aumento significativo dos custos de saúde. 

Por oportuno, nos colocamos à disposição para qualquer esclarecimento 
que julgue necessário e aproveitamos o ensejo para externar nossa 
elevada estima e considera ão. 

de 
 de 

ismende F r ira dos San% 
Secretário Municj.al de Saúde 

Rua JJ Seabra, S/N, Centro. Pojuca-BA. Cep: 48120-000 
CNPJ 13.806.237/0001-06 Tel.: (71) 3645-1013 

E-mail: dmscontratos©gmail.com  
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POJUCA 
PREFEITURA MUNICIPAL 

      

Pojuca - Ba, 14 de Novembro de 2024. 

Consulente; Secretaria Municipal de Saúde 

Consultado: Assessoria Jurídica 

Assunto: Requerimento de Aditivo de Prazo ao Contrato n2  019/264 referente ao Pregão 

Eletrônico n° 094/2023/ 

Ementa: Prorrogação de prazo. Pregão Eletrônico n2  094/2023. 

Contrato n2  019/2024/fornecimento de anticoncepcionais em 

forma de implante subdérmico de etonogestrel com a finalidade 

de serem utilizados como método contraceptivo para mulheres 

em situação de vulnerabilidade, atendidas na Rede Pública de 

Saúde do Município de Pojuca-Ba. Previsão Legal. Art. 57, capUt, 

da Lei 8.666/93. Pelo deferimento. 

- DOS FATOS 

/ 
Chega a esta Assessoria Jurídica solicitação da Secretaria Municipal de Saúde acerc da 

possibilidade de aditivação de prazo, por 04 (quatro) Aeses, do pacto n2  019/2024, onde 

figura como contratada a empresa HUB HEALTH DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA, cujo objeto é fornecimento de anticoncepcionais em forma de implante 

subdérmico de etonogestrel com a finalidade de serem utilizados como método contraceptivo 

para mulheres em situação de vulnerabilidade, atendidas na Rede Pública de Saúde do 

Município de Pojuca-Ba. 

/ 
Faz juntar cópia do processo administrativo respectivo, inclusive Cl de n° 857/2024, da 

Secretaria de Saúde, solicitando prorrogação prazal tendo em vista a necessidade de manter a 

compra de produto visto que as ações do programa de incentivo ao planejamento familiar e a 

saúde da Mulher no município de Pojuca atende aquelas que não são atendidas pelo método 

contraceptivos e de planejamento reprodutivo já existente na rede pública ainda, 

que existe saldo financeiro. 

Sendo esses os fatos, analisemos. 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

 

  

  

II - Do Direito 

A matéria submetida à análise é corriqueira e não guarda maiores complexidades. 

Trata-se, sem sombra de dúvidas, de pedido de prorrogação de prazo, cuja legislação autoriza 

a sua extensão prazal, ante a existência de saldo contratual. O objeto do pleito do diligente 

Secretário é, em resumo, formalizar a prorrogação dylcontrato dentro dos limites do tempo 

permitido em lei, in casu, por mais 04 (quatro) meses, a viger de 24/01/2025 a 24/05/2025. 

No campo do Direito Administrativo Público a Lei Federal n° 8.666/93 estabelece as normas 

gerais que disciplinam a licitação e os pactos administrativos. 

Analisando o pleito pelo prisma legal se constata autorizo de prorrogação ex vi do quanto 

preconiza o art. 57, da Lei 8.666/93, o qual prevê que a vigência do termo contratual está 

adstrita ao exercício do crédito orçamentário/financeiro, justamente porque o extrato 

monetário, apontando a existência de saldo positivo no valor de R$ 24.087,00. 

Sobre a previsão da norma, estudemos o seu conteúdo. 

Art. 57, caput, da Lei 8.666/93. "Art. 57. A duração dos contratos regidos 

por esta Lei ficará adstrita à viqência dos respectivos créditos 

orCamentários, exceto quanto aos relativos: (grifo nosso) 

III - Das Certidões 

Trespassado a base legal acerca da presença dos requisitos da lei licitatória e orçamentária 

para justificar a prorrogação de prazo postulada, por outro viés de legalidade constata-se as 

condições de habilitação para validar o pedido por meio das certidões válidas juntadas aos 

autos. 

IV - Conclusão 

Ante ao todo exposto, opinamos, com arrimo no art. 57, caput, da Lei 8.666/93, pelo 

deferimento da prorrogação de prazo requerida, por mais 04 (quatro) mesa, a inicim 

24/01/2025 e findar-se em 24/05/2025. 

IIL .L_ 



POJUCA 
..&i PREFEITURA MUNICIPAL 

'OJUCÃ 

Em tempo, pontua esta Assessoria que não lhe compete fazer análise de conveniência de 

preço pelo que certamente a economicidade do contrato fora analisada pela pasta 

demandante. 

/ 
Por fim, acautele-se a Secretaria Municipal de Saúde em deflagrar nova licitaão quando do 

término do saldo do contrato aqui aditivado. 

É  opinativo, s.m.j 

3 



1 POJUCA 
ESTADO DA BAHIA - MUNICÍPIO DE POJUCA - ASSESSORIA JURÍDICA 

12- ADITIVO DE PRAZO - FORNECIMENTO DE ANTICONCEPCIONAIS EM FORMA DE IMPLANTE 

SUBDÉRMICO DE ETNOGESTREL, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS PACIENTES DA REDE 

PÚBLICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO - CONTRATO N2  019/2024 - PREGÃO ELETRÔNICO N9  

094/2023 - EMPRESA HUB HEALTH DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. 

Pelo presente instrumento particular que fazem entre si, de um lado, o 

MUNICÍPIO DE POJUCA-BA, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrito no CNPJ n2  13.806.237/0001-06, com sede no Paço Municipal Praça 

Almirante Vasconcelos, s/n, Centro, Pojuca, Estado da Bahia, representado 

neste ato por seu Prefeito, CARLOS EDUARDO BASTOS LEITE, doravante 

denominado simplesmente de CONTRATANTE e, de outro lado, HUB 

HEALTH DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n2  42.705.829/0001-30, situado 

à Rd BR 116, n° 2555, Modu/5, no município de Fortaleza, Ceará, neste ato 

representado pelo seu Sócio Administrador, o Sr. MARIO KANASHLRO 

FILHO, portador da cédula de identidade n° 20695261 SSP/SP e CPF n 

164.285718-11, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, têm 

justo e contratado o presente Termo Aditivo ao Contrato de fornecimento, 

mediante as cláusulas e condições que seguem. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- Do Obieto 

Constitui objeto do presente aditivo o fornecimento de anticoncepcionais em forma de 

implante subdérmico de etonogestrel com a finalidade de serem utilizados como método 

contraceptivo para mulheres em situação de vulnerabilidade, atendidas na Rede Pública de 

Saúde do Município de Pojuca-Ba, cuja descrição detalhada bem como as obrigações 

assumidas pela mesma, constam no processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico ri2  

094/2023, aqui integrando este aditivo independente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Do Aditivo de prazo- Art. 57. caput, Lei 8666/93 

Fica prorrogado o presente contrato por mais 04 (quatro) meses, a •ger de 24/01/2025 a 

24/05/2025 

MANO 
KANASHIRO 
FLfl016428571 
811 
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MUNICí 'DE POJUCA 

[J POJLJCA 
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CLÁUSULA TERCEIRA - Dos Recursos Orçamentários 

As despesas decorrentes do objeto do presente aditivo correrão por conta de dotações 

orçamentárias de números: 

Órgão/Unidade: 03.10. 10 

Atividade: 2049 
Natureza da Despesa: 33.90.30.00 
Fontes de Recursos: 15001002 

CLÁUSULA QUARTA - Da Fundamentação 

O presente aditivo de prazo está amparado no Art. 57, caput, da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSICÕES GERAIS 

Ficam mantidos os demais termos e condições das cláusulas do pacto original. 

E, por estarem ajustadas e aditadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo de prazo do 

contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma. 

CARLOS EDUARDO BASTOS LEITE 
Asstnadodefonradigftatpot 

MARIO KANASHIRu; MMjOKANASHIRO 
FILHO:1642857181 28  

Dadm20X11.2110~~ 

HUB HEALTH DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

CONTRATADA - REP. SR. MARIO KANASHIRO FILHO. 

flUE IIURfl --- 



Prefeitura Mun- de Pojuca 

1 PUBLICADO EM 
&4 / 41/  om 

,moAI4 !v. .(JbNQ 
Funcionário 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA e 

POJUCA 
PREFEITURA MUNICIPAL 

a PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA - BA 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO 
CONTRATO N°. 019/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 094/2023 

Objeto - Fornecimento de anticoncepcionais em forma de implante subdérmico de 

etonogestrel com a finalidade de serem utilizados como método contraceptivo para 

mulheres em situação de vulnerabilidade atendidas na Rede Pública de Saúde do 

Município de Pojuca Ba. 

Contratada - HUB HEALTH DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES 

LTDA 
f. 

Embasamento Legal - Art. 57, caput da Lei 8.666/93. 

Vigência - a viger de 24/0112025 a 24/05/2025. 

Pojuca-Ba, 21 de novembro de 2024. 

ERISMENDE FE - IRA DOS SANTOS 
Secretário M nicipal de Saúde 

Praça Almirante Vasconcelos, sin°, Centro, Pojuca/Bahia - CEP: 48.120-000 
CNPJ/MF: 13.806.237/0001-06 

a 

0 

a 

À a 

a 
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21 de Novembro de 2024 
14- Ano XU-N°6122 

Pojuca 
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Pre!re;ura Mn. de Pofiics 
PUBUCAIJO EM 

24 /  41 

ETADODABAHIA 
PREFEITURAMUNICIPAL DEPOJIJCÃ 

~Peito RkMUNfCiPADEJUCL aA 

EXTMWDq Q 
NTRÀ1O N419i204 

PRÈGÁO ELÉYF óN0 O2b2& 

Objêto .Forncin T to ,e a ncejconaia 
etonogestrel ootn a f1naIí1ade de serem utdzdoscomo rnefoto contraeptivo para 
tpulheres em UÇO da vuIneíabiIjdad atençtcfasj F&lPubhca dê Saúdo á(  
Murticlpio dePojica8a.. 

C*ntratadz - IJ;JIR HEALTH DSTR!BU1DORA DE PRODUTOS 0511LAJs 
LTDA 

mbazarnenft 1.ega1 -Art. 57 caputda L.ei 866193 

vrgêncla- ar yigere 24/01/2025 t4i65 026. 

Pofuea-Ba, 21 do-novembro de 2024. 

ËRLsMNDE FI 
Secretâng 

Praça Afn*ante Vescpnc1os,sIfl°, Centro, 
cwP1IMr 1o2nooe.o8 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: MKZERUNFMUJERJRCNEY3OT 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

FOLHA DE INFORMAÇÃO COGEM - CONTROLADORIA GERALDO MUNICÍPIO Folha 0029 

(i0 tO C 2 O )PÜÕ1L(W) 
t JARIANA DA SILVA BOMF#M SANTOS 

bUb(iRENTE DE ANALISE DE LIQtHDAÇAO DE 

DESPESA DE CONTRATOS E LICITAÇUE3 
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